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PREGÃO ELETRÔNICO CECS Nº 00004/2022 
 

Curitiba, 01 de setembro de 2022. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 00004/2022 

 
Objeto: Aquisição de 12 (doze) unidades de equipamentos de PC Panel 17” 

Industrial (IHM –Interface Homem-Máquina) com funcionalidade de 

Supervisão em Sistemas Digitais da Usina, conforme especificação técnica. 

 

Prezado (a)(s) Senhor (a)(s), 

 

convidamos sua empresa a participar da licitação em referência. 

 

1. A proposta deverá ser preparada em conformidade com as Instruções aos Proponentes, 

anexas, e considerando data/hora conforme publicação no site do CECS - Consórcio 

Energético Cruzeiro do Sul : 

http://www.consorciocruzeirodosul.com.br/licitacoes . 
 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico. 

 

IMPORTANTE: As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico através 

do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, Portal de 

Compras do Governo Federal - COMPRASNET. 

 

O edital deste Pregão Eletrônico poderá ser retirado gratuitamente no site CECS - 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul: 

http://www.consorciocruzeirodosul.com.br/licitacoes ou no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, Portal de Compras do Governo Federal- 

COMPRASNET. 

 

Não nos responsabilizamos pelo não recebimento de 

esclarecimentos/aditamentos a proponentes que não tenham registrado 

formalmente a retirada do edital. 

 

2. Caso esteja impossibilitado de apresentar proposta, solicitamos a gentileza de 

informar qual o motivo, a fim de atualizar o nosso banco de dados. 

 

Atenciosamente, 

 

assinado eletronicamente 
 

Luiz Carlos Bubiniak 

Superintendente Administrativo Financeiro 

ERD 
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O CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul torna público que realizará, por meio da 

utilização de recursos de Tecnologia da Informação, processo de licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 13.303 de 30/06/2016, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Consorciada COPEL GeT, da Lei nº 10.520 de 

17/07/2002 e nas Instruções aos Proponentes abaixo: 

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES 

 

 

IP-1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O objetivo destas Instruções Normativas é determinar os procedimentos que 

orientarão o presente processo de contratação até a assinatura do respectivo 

Instrumento Contratual. 
 

2. Alegações de desconhecimento destas Instruções Normativas, bem como das 

disposições legais acima citadas, não serão aceitas como razões válidas para 

justificar quaisquer erros ou divergências encontradas nas propostas, e/ou 

nos documentos de habilitação. 
 

3. Os trabalhos serão conduzidos, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “COMPRASNET”, desenvolvido 

pelo Departamento de Normas e Sistemas de Logística – DELOG, Secretaria 

de Gestão – SEGES, Ministério da Economia - ME, acessado a partir do site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ - Portal de Compras do Governo Federal. 
 

4. UASG promotora: 928970 – CONSORCIO ENERGETICO CRUZEIRO DO SUL - 

CECS 

IP-2 OBJETO 

 

1. Aquisição de 12 (doze) unidades de equipamentos de PC Panel 17” Industrial (IHM – 

Interface Homem-Máquina) com funcionalidade de Supervisão em Sistemas Digitais da 

Usina, conforme especificação técnica. 

 

IP-3 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1. Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos e impugnar o 

Edital, exclusivamente no endereço eletrônico indicado abaixo, no prazo de 

até 2 (Dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

devendo o gestor da unidade de licitações responder à impugnação, 

motivadamente, em até 1 (um) dia útil. 

 

2. As solicitações de esclarecimentos ou impugnação devem ser feitas 

exclusivamente no endereço eletrônico abaixo: 

 

E-mail: licitacao@usinamaua.com.br 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 00004/2022 

Solicitação de Esclarecimento / 

Impugnação 
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3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as alterações ao edital serão 

disponibilizadas a todos os interessados por meio dos sites: 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

http://www.consorciocruzeirodosul.com.br/licitacoes, no link correspondente 

a este edital. Somente terão validade as respostas e as alterações publicadas 

nestes sites. 

 

4. O interessado, através de consulta permanente aos sites acima indicados, 

deverá manter-se atualizado quanto a quaisquer esclarecimentos ou 

alterações sobre o edital, não cabendo ao CECS - Consórcio Energético 

Cruzeiro do Sul a responsabilidade por desconhecimento ou inobservância de 

tais informações. 

 

5. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 

IP-4 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

1. Poderão participar da presente licitação empresas brasileiras ou empresas 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham suas sedes e administrações 

estabelecidas no País e que atendam integralmente às exigências deste edital. 

 

2. O licitante poderá participar do procedimento licitatório por intermédio de sua 

matriz/sede ou filial, desde que cumpra as condições exigidas para 

habilitação e credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual 

pretenda participar do certame. 

 

3. Para participar deste Pregão Eletrônico os interessados deverão estar 

previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico, 

Departamento de Normas e Sistemas de Logística – DELOG, Secretaria de 

Gestão – SEGES, Ministério da Economia - ME. Os proponentes deverão 

possuir chave de identificação e senha para acesso ao Sistema Eletrônico, no 

endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

 

4. São impedidas de participar de licitações e serem contratadas pela CGT 

Eletrosul e Copel Geração e Transmissão S.A. as pessoas, físicas ou jurídicas, 

que estejam cumprindo: 

 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul e suas 

Consorciadas, nos termos do artigo 83, inciso III, da Lei 13.303/16; 
 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, desde que 

aplicada pela própria empresa que promove a licitação e/ou a contratação; 

 

 Impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n. 
10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer 
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órgão ou entidade integrante da Administração Pública Federal; 
 

 Penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 

87 da Lei n. 8.666/1993, aplicada por qualquer órgão ou entidade 

integrante da Administração Pública nacional, ou a prevista no artigo 46 da 
Lei n. 8.443/1992, aplicada pelo Tribunal de Contas da União; 

 
 Proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do artigo 
12da Lei n. 8.429/1992; 

 

4.1  Os impedimentos referidos neste item serão verificados perante o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Lista de Inidôneos do 

Tribunal de Contas da União – TCU, do Tribunal de Contas do Estado – TCE, 

do Controle Geral da União – CGU, do Controle Geral do Estado – CGE e 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa – CNJ. 

 

5. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, 

referidas nos artigos 38 e 44 da Lei n. 13.303/2016. Os proponentes deverão 

apresentar Declaração de Ausência de Impedimento de Contratar com o 

CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul e suas consorciadas, em 

atendimento ao referido dispositivo, conforme Anexo 5 do presente edital. 

 

6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

 

7. Para fins deste certame licitatório, a verificação quanto as condições de 

participação dos proponentes serão realizadas durante a fase de habilitação. 

 

IP-5 ADITAMENTOS 

 

1. Qualquer alteração nos documentos ou regras previstas neste edital será 

divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido. 

 

2. Não se aplicará o disposto no item 1 desta IP, quanto à reabertura de prazo, 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

proposta,oportunidade em que será formalizada por meio de aditamentos que 

poderão ser emitidos em até 1 (um) dia útil antes da Sessão de Abertura. 

 

3. Os aditamentos realizados serão disponibilizados aos licitantes por meio dos 

sites https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

http://www.consorciocruzeirodosul.com.br/licitacoes, no link correspondente a 

este edital. 

 

IP-6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

1. O certame será conduzido por empregado (a) de uma das Consorciadas ao 

Consórcio, designado Pregoeiro (a), que terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: responder a questionamentos, abrir, analisar a aceitabilidade, 

classificar e desclassificar as propostas, conduzir os procedimentos relativos a 

lances, verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar, 

declarar o vencedor, receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 
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recursos, elaborar, após a adjudicação, a ata, e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior para homologação e aprovação 

da contratação. 

 
IP-7 CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS NO APLICATIVO “COMPRASNET” 

 

1. O licitante interessado em participar do certame deverá providenciar, 

previamente, o credenciamento perante o Departamento de Normas e 

Sistemasde Logística – DELOG, Secretaria de Gestão – SEGES, Ministério da 

Economia - ME, provedor do sistema eletrônico, no endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no 

endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou CECS, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

IP-8 SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da chave 

e da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos 

neste edital. 

 

2. A partir do horário previsto no sistema e informado no edital, terá início a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas. 

 

3. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

IP-9 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO COMPRASNET 

 

1. O proponente deverá encaminhar sua proposta e os documentos de 
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habilitação até o dia e horário estabelecidos no edital, exclusivamente por 

meio eletrônico, via Internet, para o endereço eletrônico do COMPRASNET 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, seguindo a sequência estabelecida pelo 

sistema. 

 

2. Até a data e hora definidas para abertura das propostas, o proponente 

poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

3. Os erros, equívocos e omissões havidos nas cotações serão de inteira 

responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, em caso de classificação, 

eximir-se do cumprimento do objeto da presente licitação. 

 

4. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na 

plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 

edital. 
 

5. Todas as referências de tempo no edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão 

registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

6. A proposta de preços deverá ser incluída com o preenchimento obrigatório 

dos campos “Valor Unitário” e “Valor Total”, do item. 

 

7. O orçamento deve ser sigiloso até a fase de homologação da licitação, 

permitindo-se ao agente de licitação divulgá-lo, anteriormente, na fase de 

negociação, se assim entender conveniente. O pregoeiro, se entender 

necessário, decidirá pela divulgação total ou parcial do orçamento para ajuste 

dos preços unitários e/ou totais. 

 

8. O proponente deverá assumir todos os custos de elaboração e apresentação 

da proposta e dos documentos de habilitação, não sendo o CECS - Consórcio 

Energético Cruzeiro do Sul ou suas consorciadas, em qualquer hipótese, 

responsável pelos mesmos, independentemente do resultado do certame. 

 

9. As propostas e os documentos de habilitação devem ser apresentados em 

português e as dimensões e unidades expressas no sistema métrico. 

 

10. A validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data fixada para a sessão de abertura das propostas e dos documentos de 

habilitação. 

11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam de acordo com os requisitos estabelecidos neste edital. A 

desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, podendo os proponentes acompanhar o resultado da análise em 

tempo real. 
 

12. As microempresas e empresas de pequeno porte, no ato de envio de suas 

propostas, em campo próprio do sistema, deverão declarar que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006, para fazer jus aos 

benefícios previstos na referida Lei. 

 

12.1 A falta da declaração no sistema indicará que a microempresa, ou empresa 

de pequeno porte, optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 

Complementar n. 123/2006. 
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IP-10 HABILITAÇÃO 

 

1. Para ser habilitado o proponente deverá apresentar, conforme estabelecido na 

IP-9, os documentos relacionados nesta IP. 

 

1.1 Habilitação Jurídica  

a) Empresas Individuais: registro na Junta Comercial.  

b) Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, 

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c) Sociedades Anônimas: ato constitutivo registrado e ata da assembleia que 

elegeu seus atuais administradores.  

d) Demais Sociedade Empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, bem como suas alterações, ou a última 

alteração do Contrato social consolidada.  

e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Mercantil 

competente, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

f) Associações: inscrição do ato constitutivo e ata de eleição dos atuais 

administradores.  

g) Fundações: estatuto social e ata de eleição dos atuais administradores.  

h) Cooperativas: ato constitutivo registrado e ata da Assembleia que elegeu seus 

atuais administradores.  

 

1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

  

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) salvo para o MEI que não possuir 

empregado, mediante declaração, sob as penas da lei;  

 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), salvo para o MEI que não 

possuir empregado, mediante declaração, sob as penas da lei.   

 

c.1)  A CNDT poderá ser dispensada de acordo com o objeto da licitação, desde que 

essa condição esteja expressamente prevista no Edital.  

 

2. A apresentação de qualquer documento com falsidade material ou intelectual 

sujeitará o proponente à aplicação da sanção de suspensão temporária do 

direito de participar de licitação, de acordo com os critérios do Regulamento 

de Licitações e Contratos da Consorciada COPEL GeT, além das demais 

cominações legais. 

 

3. O proponente deverá ainda apresentar: 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
A empresa proponente deverá entregar proposta preenchida e assinada, 

conforme o modelo disponibilizado, anexo a este instrumento convocatório e, 

neste ato, garantirá que os produtos a serem fornecidos atendem as 
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especificações técnicas, contantes do Edital. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

 A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada através da 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação ou liquidação, judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) do local do principal 

estabelecimento da pessoa jurídica, ou da filial de empresa que tenha sede 

fora do Brasil; ou de execução patrimonial, expedida no domicílio do MEI.  

  

b) Demonstrações Contábeis, exigíveis na forma da Lei, vedada a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, constituídas por:  

 

 

I. Balanço Patrimonial; e  

II. Demonstração do Resultado do Exercício. 

 

b.1)  São condições para que sejam aceitas, para fins de qualificação 

econômicofinanceira, as Demonstrações Contábeis:  

 

I. No tocante ao exercício social a que se referem:  

 

a) Do penúltimo ou último exercícios sociais imediatamente anteriores ao 

exercício corrente, caso a entrega dos documentos de habilitação ocorra entre 

1º de janeiro e 31 de maio do exercício corrente;  

 

b)  Exclusivamente do último exercício social imediatamente anterior ao exercício 

corrente, caso a entrega dos documentos de habilitação ocorra entre 1º de 

junho e 31 de dezembro do exercício corrente.  

 

Nota: Havendo normativo legal vigente que conflite com as datas estabelecidas neste 

item, prevalecerá as condições constantes do normativo sobre as disposições 

deste item. 

 

II. No tocante à forma de apresentação das mesmas, através de uma das 

seguintes alternativas:  

 

a) Publicação ou cópia da publicação de jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está situada a sede da Companhia ou em jornal oficial da 

União, Estado ou do Distrito Federal, onde deve estar evidenciado o 

representante legal e contabilista responsável;  

b) Cópia do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e das Demonstrações 

Contábeis contidas no Livro Diário Impresso, autenticado na repartição 

competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil), assinadas pelo 

representante legal e contabilista responsável; 

 

c) Cópia do(s) Termo(s) de Autenticação, Termo de Abertura, Termo de 

Encerramento e das Demonstrações Contábeis contidas no Livro Diário 

entregue via Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, assinadas pelo 

representante legal e contabilista responsável. Enquanto o Livro Diário estiver 

pendente de autenticação na repartição competente, será admitida a 

apresentação do Recibo(s) de Entrega de Livro Digital em substituição ao 

Termo(s) de Autenticação.  
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d) Tratando-se de empresa constituída no mesmo ano civil do cadastramento, 

deverão ser apresentadas cópias do instrumento de constituição e do balanço 

de abertura autenticadas na repartição competente (Junta Comercial ou Cartório de 

Registro Civil), assinadas pelo representante legal e pelo contabilista 

responsável.  

 

e) Não serão aceitos documentos incompletos, ilegíveis e/ou com rasuras.  

 

b.2)  A estrutura das demonstrações contábeis deve estar em consonância com a 

legislação vigente, devendo os grupos, os subgrupos e as contas, que serão 

utilizados na análise de balanço, estar claramente individualizados, sob risco 

de prejudicar o cálculo dos indicadores econômico-financeiros.  

  

b.3)  Recomenda-se apresentar subtotais nas demonstrações contábeis sempre que 

forem relevantes para o entendimento da posição patrimonial e econômico-

financeira.  

 

b.4)  Deverão ser observados no mínimo a abertura dos seguintes grupos, caso 

tenham saldos:  

 

I. Ativo Circulante;  

II. Ativo Não Circulante: Realizável a Longo Prazo, Investimentos, Imobilizados, 

Intangível;  

III. Passivo: Circulante, Não Circulante, Patrimônio Líquido; e  

IV. Receitas, Despesas, Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, 

Resultado Operacional e Resultado do Exercício.  

 

b.5)  A classificação da situação econômico-financeira do proponente será feita 

através da análise dos seguintes indicadores:  

 

I. CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

 O indicador de capacidade econômico-financeira será composto de três 

índices: liquidez corrente, liquidez geral e endividamento do patrimônio 

líquido. A soma algébrica das pontuações obtidas nos três índices será no 

máximo de nove pontos positivos e no mínimo nove pontos negativos. A 

capacidade econômico financeira será considerada satisfatória quando a 

pontuação for no mínimo de cinco pontos positivos no exercício analisado, 

conforme método de cálculo de cada índice que compõe o indicador da 

capacidade econômico-financeira:  

 

Liquidez Corrente  

LC = AC/PC onde:   
LC = Índice de Liquidez Corrente  

AC = Ativo Circulante   

PC = Passivo Circulante  

 

Determina-se a pontuação pela fórmula Y = 4X - 4 onde:   
Y = pontuação relativa à Liquidez Corrente  

X = índice obtido de Liquidez Corrente  

 

A pontuação máxima será limitada a +4 quando:  
o índice calculado for superior a 2,0;  

o dividendo (AC) for positivo e o divisor (PC) for zero.  
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Será atribuída pontuação zero caso o dividendo (AC) e o divisor (PC) forem zero. 

  

A pontuação será de - 4 quando o índice calculado for igual a zero.  

 

As pontuações compreendidas no intervalo de + 4 até - 4 serão determinadas quando o 

índice encontrado pela fórmula estiver entre 2,0 e zero.  

 

Liquidez Geral  

LG = (AC + RLP)/(PC + PNC) onde:   
LG = Índice de Liquidez Geral  

AC = Ativo Circulante  

RLP = Realizável a Longo Prazo, grupo que faz parte do Ativo Não Circulante.  

PC = Passivo Circulante  
PNC = Passivo Não Circulante   

 

Determina-se a pontuação pela fórmula Y = 4X - 2 onde:   

Y = pontuação relativa à Liquidez Geral   

X = índice obtido de Liquidez Geral 

  

A pontuação máxima será limitada a +2 quando:  
índice calculado for superior a 1,0;   

o dividendo (AC + RLP) for positivo e o divisor (PC + PNC) for zero.  

  

Será atribuída pontuação zero caso o dividendo (AC + RLP) e o divisor (PC + PNC) forem 

zero.  

 

A pontuação será de -2 quando o índice calculado for igual a zero. 

  

As pontuações compreendidas no intervalo (+2 até -2) serão determinadas quando o 

índice encontrado pela fórmula estiver entre 1,0 e zero. 

 

Endividamento do patrimônio líquido  

EPL = (PC + PNC) / PL onde:  
EPL = índice de endividamento do Patrimônio Líquido  

PC = Passivo Circulante  

PNC = Passivo Não Circulante   

PL = Patrimônio Líquido  

 

Determina-se a pontuação pela fórmula Y= -4X + 7 Onde:  
Y = pontuação relativa ao endividamento do Patrimônio Líquido  

X = índice obtido de endividamento do Patrimônio Líquido  

 

A pontuação máxima será limitada a +3 quando:  
o índice calculado for inferior 1,0;  
o dividendo (PC + PNC) for zero e o divisor (PL) for positivo.  

 

A pontuação mínima será limitada a -3 quando:  
o índice calculado for superior a 2,5;   

independente do valor do dividendo (PC + PNC), o divisor (PL) for zero ou negativo.  

 

As pontuações compreendidas no intervalo (+3 até -3) serão determinadas quando o 

índice encontrado pela fórmula estiver entre 1,0 e 2,5.  

 

Solvência Geral  

SG = (AC + ANC) / (PC + PNC) Onde:  

SG = índice de Solvência Geral  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

ANC = Ativo Não Circulante  

PNC = Passivo Não Circulante  
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A empresa será considerada solvente e sua análise considerada positiva quando o 

resultado da fórmula for igual ou maior que “1”.  

 

Capital Circulante Liquido  

CCL = AC - PC Onde:  

CCL = Capital Circulante Líquido  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante  

 

A análise será considerada positiva quando o resultado da fórmula for igual ou maior 

que “1“.  

 

b.6) A verificação destas condições enquadrará a empresa em uma das seguintes 

classificações:  

 

Tipo 

1

:

   

pessoa jurídica com capacidade econômico-

financeira satisfatória,  

Solvente e com Capital Circulante Líquido 

positivo;  

Tipo 

2

:

   

pessoa jurídica com duas condições 
(capacidade econômico financeira, 
Solvência Geral e Capital Circulante 

Líquido) positivas e uma negativa;  

Tipo 

3

:

  

pessoa jurídica com uma das condições 
(capacidade econômico financeira, 
Solvência Geral e Capital Circulante 

Líquido) positiva e duas negativas;  

Tipo 

4

:

   

pessoa jurídica que tenha capacidade 

econômico-financeira 

insatisfatória, que seja insolvente 

e que não tenha Capital 

Circulante Líquido. A empresa 

que se enquadrar neste tipo não 

comprova boa situação 

econômica e financeira. 

  

b.7) Para participação nesta licitação serão considerados com boa situação 

econômico-financeira os proponentes que obtiverem, na análise dos 

indicadores, a classificação Tipo 1, 2 ou 3.  

 

Observações:  

 

a) Em função deste modelo de análise financeira, as empresas constituídas no 

exercício serão classificadas como tipo 2.  

 

b) ME, EPP ou MEI, com base no Decreto Estadual n° 2.474/2015, Decreto 

Federal nº 8.538/2015 e Resolução CFC nº 1.418/2012, poderá adotar o 

modelo simplificado da Interpretação Técnica Geral 1000 (ITG 1000), para a 

elaboração das demonstrações contábeis exigíveis para a habilitação 

econômico-financeira.   

 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DESTA LICITAÇÃO 

 

 Ao participar da licitação, o proponente fica ciente de que os dados pessoais 

que porventura constem dos documentos apresentados ou dos originados da 
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licitação, estarão sujeitos à publicação no sítio eletrônico do Consórcio 

Energético Cruzeiro do Sul – CECS, em atendimento à Lei da Transparência, 

bem como, constarão dos registros internos do Consórcio pelo prazo de 

retenção pertinente, para eventuais consultas ao processo que forem 

necessárias. 

 

 Os proponentes deverão levar em conta para elaboração de suas propostas, 

“quando aplicável”, os fatores a seguir: 

 

6.1 Toda a legislação aplicável e todas as condições previstas neste Edital e seus 

anexos. 

 

 Na formulação de sua proposta a empresa deverá observar o regime de 

tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das 

alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 

10.637/2002 e 10.833/2003. 

 

 Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências durante a 

análise da aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar à 

licitante vencedora, mediante diligência, a promoção de ajustes na proposta 

se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

 

 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das 

respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o 

envio de informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos 

ocasionará a desclassificação da proposta. 

 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta. 

 

 Conforme Acórdão 1.595/2006 - Plenário - TCU, o IRPJ - Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido não 

devem ser considerados nos cálculos, visto que são tributos de natureza 

direta e personalística, que oneram diretamente a CONTRATADA. 

 

 Os tributos (ISS, PIS e COFINS) devem ser mensurados com base no regime 

de tributação ao qual a CONTRATADA estará submetida durante a execução 

do Contrato. 

 

IP-11 SESSÃO PÚBLICA 

 

1. O sistema eletrônico receberá, até o dia e hora estabelecidos neste edital, as 

propostas e os documentos de habilitação das empresas previamente 

credenciadas junto ao COMPRASNET. 

 
2. O proponente deverá observar a data e horário limite previsto para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 
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3. A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas recebidas, passando o 

Pregoeiro a verificação da aceitabilidade dessas propostas e sua adequação 

aos requisitos fixados neste edital. 

 

4. Se por algum motivo a sessão de disputa não puder ser realizada na data e 

horário previstos, os participantes deverão ficar atentos para a nova data e 

horário que serão disponibilizados no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

5. A desclassificação de propostas será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, podendo os participantes acompanharem o resultado da análise em 

tempo real. 

 

6. As propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão ordenadas 

automaticamente pelo sistema e só estas participarão da etapa de lances. 

 

7. O Pregoeiro dará início a fase competitiva quando, então, os proponentes 

e/ou representantes dos proponentes poderão encaminhar seus lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

8. Os lances deverão ser formulados sobre o preço dos itens. Os novos preços 

unitários serão calculados com as mesmas reduções percentuais, ofertadas 

para os itens. 

 

9. Os lances serão registrados no sistema, de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

 

10. Cada proponente será imediatamente informado do recebimento do seu lance 

edo valor consignado no registro. 

 

11. Será permitido ao proponente oferecer lance superior ao menor lance 

registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o item, observado, quando houver, o 

intervalo mínimo permitido. 

 

11.1 MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

 

11.1.1 O proponente deverá apresentar lances públicos e sucessivos. 

 

11.1.2 A etapa de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. Após isso, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

períodode até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

11.1.3 Encerrado o prazo de que trata o item 11.1.2, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das ofertas 

superiores em até 10% (dez por cento) possam ofertar lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos. Este lance final será sigiloso até o decurso do 

prazo de 5 (cinco) minutos. 

 
11.1.4 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 

item 11.1.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer lance final e 
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fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

 

11.1.5  Após o decurso dos prazos estabelecidos nos itens 11.1.3 e 11.1.4, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

11.1.6 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.1.3 

e 11.1.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 

proponentes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar lance final fechado, em até 5 (cinco) minutos, que permanecerá 

sigiloso até o decurso deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 

item 11.1.5. 

 

11.1.7 Na hipótese de não haver proponente classificado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 11.1.6. 

 

12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo se em decorrência 

de fato superveniente, devidamente justificado, situação que será objeto de 

análise do Pregoeiro, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

cabíveis previstas neste edital. 

 

13. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não 

identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 

14. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, e 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

14.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão de disputa de lances será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

15. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta destas no intervalo 

percentual de até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 

classificada, proceder- se-á a aplicação do art. 44, combinado com o art. 45 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, na forma abaixo: 

 

15.1 Após o encerramento da fase de lances, o sistema eletrônico identificará em 

coluna própria, a(s) microempresa(s) (ME) e, ou empresa(s) de pequeno porte 

(EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores da 1ª colocada e 

da(s) microempresa(s) (ME) e, ou empresa(s) de pequeno porte (EPP), na 

ordem de classificação. 

 
15.2 A proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta mais bem classificada, estará empatada com a 1ª colocada, e terá o 

direito de, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, 

encaminhar para o desempate uma última oferta, obrigatoriamente com valor 

abaixo da 1ª colocada. 

 
15.3 Para viabilizar tal procedimento, o sistema eletrônico selecionará os itens com 
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tais características, disponibilizando-os automaticamente na tela do Pregoeiro 

e do proponente, encaminhando mensagem também automática, por meio de 

chat, convocando a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

que se encontra em 2º lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de decair do direito concedido. 

 
15.4 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) classificada 

em 2º lugar desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema 

eletrônico convocará as demais microempresas (ME) ou empresas de 

pequeno porte (EPP) participantes, na mesma condição, na ordem de 

classificação. 

 

15.5 Havendo êxito nesse procedimento, o sistema eletrônico disponibilizará a 

nova classificação dos proponentes para fins de aceitação de proposta. Não 

havendo êxito ou não existindo microempresa (ME) e, ou empresa de 

pequeno porte (EPP) participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

15.6 Caso seja identificada proposta de microempresa (ME) e, ou empresa de 

pequeno porte (EPP) empatadas em 2º lugar, ou seja, na faixa de até 5% 

(cinco por cento) da 1ª colocada, e permanecendo empate até o 

encerramento do item, o sistema realizará sorteio eletrônico entre tais 

proponentes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

15.7 A negociação de preços junto ao proponente classificado em 1º lugar, quando 

houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e 

classificação final dos proponentes participantes. 
 

16. O Pregoeiro realizará a análise e o julgamento da proposta classificada em 

primeiro lugar conforme estabelecido na IP 12 – Classificação e Julgamento 

das Propostas. 

 

17. Se a proposta for aceitável, será realizada a fase de julgamento da 

Habilitação, na forma estabelecida no item 1 da IP-13 – Julgamento da 

Habilitação, juntamente com a Declaração de Ausência de Impedimento de 

Contratar com CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul e suas 

consorciadas, conforme disposto nos artigos 38 e 44 da Lei n. 13.303/2016. 

 

18. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação e demais 

exigências do edital, o proponente será declarado vencedor do certame 

licitatório no site https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

19. Após a declaração do vencedor, o interessado em interpor recurso deverá fazê-

lo, via sistema, na forma estabelecida na IP–14 – Recursos, deste edital. 

 

IP-12 CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

1. A classificação da proposta será pelo menor preço do item. 

 

2. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios 

ou igual a zero. 

 

3. O (a) Pregoeiro (a) deverá avaliar se a proposta do proponente vencedor da 

etapa de lances atende às especificações técnicas, demais documentos e 
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formalidades exigidas neste edital, sob pena de desclassificação, podendo ser 

subsidiado pela unidade de gestão técnica no que se referir ao atendimento 

das questões técnicas relacionadas ao objeto da licitação ou de documentos 

com informações de ordem técnica que podem impactar a sua execução. 

 

4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação de condições diferentes das previstas no Edital. 

 

4.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais proponentes. 

 

4.2 O proponente autor da melhor proposta terá o prazo de 04 (quatro) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 

ajustada à negociação disposta no item 4.1 e, se necessário, dos documentos 

complementares. 

 

5. O valor global da proposta, após finalizada a etapa de lances e a negociação 

final, não poderá superar o orçamento estimado pelo CECS - Consórcio 

Energético Cruzeiro do Sul, sob pena de desclassificação do proponente. 

 

6. De acordo com o artigo 56 da Lei 13.303/2016, serão desclassificadas as 

propostas que: 

 

a) contenham vícios insanáveis; 

 

b) descumpram as Especificações Técnicas constantes do Anexo 1 deste 

edital; 
 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

 

d) não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 

CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul; 

 

e) apresentem desconformidade com outras exigências deste Instrumento 

Convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes 

da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 

tratamento isonômico entre os proponentes. 

 
6.1 Na desclassificação de propostas serão observados os procedimentos, 

critérios e os prazos para correções de vícios sanáveis estabelecidos nos 

Regulamentos de Licitações e Contratos das Consorciadas. 
 

6.2 São vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição 

do objeto, da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos 

relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de 

representação, às planilhas de composição de preços, e de modo geral, aos 

documentos de conteúdo declaratório sobre situações pré‐existentes, 

desdeque não alterem a substância da proposta. 

 

7. O (a) Pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou 

qualquer outro aspecto da proposta. 
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8. Se a proposta do proponente vencedor da etapa competitiva de lances não 

for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará as propostas subsequentes, na 

ordem de classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma 

proposta que atenda os termos deste edital, ressalvado o direito de 

preferência das microempresas e empresas de pequeno porte estabelecido 

no item 15 da IP-11. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste 

edital, a proposta será classificada. 
 

9. Se todos os proponentes forem desclassificados, dada a constatação de 

defeitos insanáveis em todas as propostas apresentadas, a Licitação será 

declarada fracassada. 

 

IP-13 JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

1. Encerrada a fase de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará o atendimento 

das condições de habilitação do proponente classificado em primeiro 

lugar, naforma estabelecida na IP-10, deste edital. 

 

2 Os proponentes somente serão inabilitados em razão de defeitos em seus 

documentos de habilitação que sejam insanáveis, aplicando‐se os mesmos 

procedimentos e critérios prescritos nos Regulamentos de Licitações e 

Contratos das Consorciadas. 

 

3 Consideram‐se sanáveis defeitos relacionados a documentos que declaram 

situações pré‐existentes ou concernentes aos seus prazos de validade. 

 

4 O CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul poderá realizar diligência para 

esclarecer o teor ou sanar defeitos constatados nos documentos de 

habilitação, nos termos dos Regulamentos de Licitações e Contratos das 

Consorciadas. 

 
IP-14 RECURSOS 

 
1. Declarado o vencedor do pregão, qualquer proponente poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando deverá ser 

concedido a ele o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso a contar da disponibilização da decisão, ficando os demais 

proponentes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que devem começar a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
 

2. Apresentadas as razões e contrarrazões, o Pregoeiro disporá de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por iguais períodos, para reavaliar sua decisão e dar os 

seguintes encaminhamentos, conforme o caso: 

 

a) se acolher as razões recursais, deverá retomar a sessão pública para dar 

prosseguimento à licitação, garantindo, depois de nova declaração de 

vencedor, o direito à interposição de recurso, inclusive por parte de 

proponente que tenha sido impedido de participar da licitação, que teve sua 

proposta desclassificada ou que foi inabilitado; 

 

b) se não acolher as razões recursais, deverá produzir relatório e 
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encaminhar o recurso para a autoridade competente, para decisão definitiva, 

que deve ser produzida em 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por iguais 

períodos. Nesta última hipótese, a autoridade competente deverá tomar a 

decisão definitiva sobre o recurso. 

 

3. Na hipótese da alínea “a” do item 2. desta IP, a decisão de acolhimento do 

recurso deverá ser publicada no sistema COMPRANET, no site 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, estabelecendo-se o prazo de 2 (dois) 

dias úteis para a retomada da sessão pública. 
 

4. A decisão definitiva sobre o recurso deverá ser publicada no sistema 

COMPRANET, no site https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro da 

licitação ao vencedor. 

 

7. Entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação 

sucinta dos fatos e das razões do recurso, sem a necessidade de indicação de 

dispositivos legais ou regulamentares violados ou de argumentação jurídica 

articulada. 

 

8. As razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados 

expressamente na sessão pública. 

 

IP-15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Se não houver recurso, o (a) Pregoeiro realizará a declaração de vencedor do 

certame licitatório e adjudicará o objeto da licitação, cabendo a homologação 

à autoridade competente. Se houver recurso, a autoridade competente 

deverá realizar a adjudicação e homologação da licitação no mesmo ato. 

 
2. Após a adjudicação do objeto da licitação ao proponente de menor preço do 

item, o processo será encaminhado, devidamente instruído, para a 

homologação Competente do CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul, 

conforme Níveis e Limites de Competência e Responsabilidade definidos pela 

Administração da Empresa. 

 

 

3. A homologação da licitação está sujeita à análise de integridade das 

consorciadas, conforme Manual de Conformidade da Eletrobras e dos 

Regulamentos de Licitações e Contratos das consorciadas, disponíveis no site 

da CGT Eletrosul http://www.eletrosul.gov.br/suprimentos/regulamentacao e 

no site da consorciada Copel 

https://www.copel.com/site/institucional/integridade/ 

 

4. Na fase de homologação, a autoridade competente poderá: 

 

a) homologar a licitação; 
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b) revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável; 

 

c) anular a licitação por ilegalidade, salvo as situações em que: 

 

c.1) o vício de legalidade for convalidável; ou 

 

c.2) o vício de legalidade não causar dano ou prejuízo à empresa ou a 

terceiro;ou 

 

c.3) o vício de legalidade não contaminar a totalidade do processo de 

licitação, caso em que deve determinar ao agente de licitação o refazimento 

do ato e o prosseguimento da licitação. 

 

5. O vício de legalidade será convalidável se o ato por ele contaminado puder 

ser repetido sem o referido vício, o que ocorre, dentre outros casos, com 

vícios de competência e tocantes às formalidades. 

IP-16 CONTRATAÇÃO 

 

1. O proponente vencedor será convocado, se for o caso, por escrito, no menor 

prazo possível, dentro do período de validade da sua proposta, para retirar, 

assinar e devolver o Instrumento Contratual, na forma apresentada na Parte 

1 – Minuta do Instrumento Contratual deste edital, adaptado à proposta 

vencedora. 

 

1.1 Todos os documentos pertinentes ao contrato, inclusive o próprio instrumento 

de contrato e aditivos, poderão ser assinados digitalmente, com autenticidade 

reconhecida pelo certificado digital ICP-Brasil, e enviados, entre as partes, 

por meio eletrônico. 

 

2. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Instrumento 

Contratual, de conformidade com a minuta constante neste edital. 

 

3. Na assinatura do Instrumento Contratual, o proponente selecionado deverá 

apresentar documento que comprove os poderes dos signatários para assinar 

o Contrato. 

 
4. Não poderá firmar contrato com o CECS – Consórcio Energético Cruzeiro do 

Sul o proponente impedido de participar de licitações e ser contratado, 

conforme definido na IP-4 Condiçõesde Participação. 

 

5. O proponente selecionado deverá assinar o Instrumento Contratual no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, contados da data de 

recebimento do documento. 
 

5.1 A recusa injustificada do adjudicatário em celebrar o Contrato, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a penalidade de multa no valor correspondente a 10% (dez por 

cento) da sua proposta. Caso a recusa seja motivada, o proponente deverá 

apresentá-la formalmente ao Pregoeiro dentro do prazo estabelecido para 

assinatura do Instrumento Contratual. 
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5.2 Caso o adjudicatário não cumpra o prazo para assinatura do contrato, ficará 

sujeito, garantida a ampla defesa e o contraditório, a penalidade de multa 

diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da proposta, limitada a 

10% (dez por cento). 

 

IP-17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. O proponente que incorrer nos comportamentos listados no item 2 abaixo, 

garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeito à penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul e consorciadas, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com os critérios dos 

Regulamentos de Licitações e Contratos das Consorciadas, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no Instrumento Contratual e das demais 

cominações legais. 

 

2. As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes 

comportamentos dos proponentes: 

 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

b) não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente,devidamente justificado; 

 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

d) apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

e) fraudar a licitação; 

 

f) comportar‐se com má‐fé ou cometer fraude fiscal; 

 
g) praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
IP-18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

1. O CECS - Consórcio Energético Cruzeiro do Sul, por meio de ato 

fundamentado, poderá revogar a presente licitação, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, ou anular, por vício de legalidade não 

convalidável. 
 

2. A revogação ou anulação da licitação, depois da etapa competitiva de lances, 

dependerá da concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os 

proponentes interessados ofereçam manifestação. 

 

3. A revogação ou anulação da licitação, ainda que parcial, deverá ser motivada, 

abordando-se todos os fundamentos apresentados pelos proponentes que 

ofereceram manifestação. 
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IP-19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. Somente serão aceitas as propostas e os lances encaminhados pelo Sistema 

Eletrônico, conforme disposto na IP-9 deste edital. 

 

2. O proponente autor da melhor proposta será solicitado pelo Consórcio 

Energético Cruzeiro do Sul – CECS, a apresentar, por e-mail, a via da sua 

proposta final, datada e assinada, Declaração de Ausência de Impedimentos 

listados nos artigos 38 e 44 da Lei n. 13.303/2016, Termo de Adesão/Carta 

correntista e Declaração de Optante pelo Simples Nacional (caso esteja 

inscrito neste Regime). 

 

3. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do proponente 

vencedor, serão partes integrantes do Instrumento Contratual, 

independentemente de transcrição. 

 

4. Os proponentes habilitados e declarados vencedores serão cadastrados de 

ofício na categoria cadastral pertinente ao objeto da contratação. 

 

5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. 

 

6. A adjudicação do resultado desta licitação não implica em obrigatoriedade de 

contratação. 

 

COMPOSIÇÃO DESTE EDITAL: 

 

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES – IP 

PARTE 1 – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO 1 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ANEXO 2 – LISTA DE PREÇOS 

ANEXO 3 – TERMO DE ADESÃO CGT ELETROSUL 

ANEXO 4 - TERMO DE ADESÃO COPEL 

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
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